





Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Gabinete do Prefeito

Decreto Executivo 057  de  09 de dezembro de 2025.


Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento Municipal em vigor.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica e Lei Orçamentária Anual 2025,


DECRETA:


Art. 1º -  Fica aberto no Orçamento Municipal um Crédito Suplementar no montante de R$ 161.981,48 (cento e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos) para reforço nas dotações abaixo especificadas:
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	Programa de Trabalho
	Natureza da Despesa
	Fonte de Recursos
	Descrição Categoria
	Valor

	04.01.04.123.0004.2.015
	3.3.30.93.00.00.00
	1759
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	R$ 40,00

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.3.90.30.00.00.00
	1571
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 20.835,00

	05.01.12.361.0005.2.022
	3.3.90.39.00.00.00
	1571
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 3.825,00

	05.02.12.361.0005.2.025
	3.1.90.11.00.00.00
	1546
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 60.911,31

	07.01.10.301.0008.2.102
	3.1.90.11.00.00.00
	1600
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 21.710,29

	07.01.10.301.0008.2.047
	3.1.90.11.00.00.00
	1621
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 48.537,05

	07.01.10.304.0008.2.044
	3.1.90.11.00.00.00
	1600
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	R$ 6.122,83



 Art. 2º Servirão de suporte para a cobertura do Crédito Suplementar previsto no Artigo o excesso de arrecadação no exercício :

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Silveira Martins, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 




_________________________________
SADI TOLFO
  Prefeito Municipal.
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